
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.575.966 - DF 
(2019/0265266-6)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : RICARDO ALMEIDA CRUZ 
ADVOGADO : RAQUEL DOS SANTOS ALMEIDA  - DF032308 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AGRAVO QUE NÃO COMBATEU OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
APLICABILIDADE DO VERBETE N. 182 DA SÚMULA 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO NÃO 
CONHECIDO. 

1. É inviável o agravo que deixa de atacar, especificamente, 
todos os fundamentos da decisão agravada. Incidência do 
verbete n. 182 da Súmula desta Corte.  

2. Agravo regimental não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 
convocado do TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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